
OPORTUNIDADE Nº 115/2021 PARA A CONTRATAÇÃO DE  UM (A) PRESTADOR (A) DE
SERVIÇOS COMO PESSOA FÍSICA PARA TÉCNICO EM PRIMEIRA INFÂNCIA

Título da vaga: Prestação de serviços técnicos em Primeira Infância
Setor: Programa Saúde na Floresta - PSF
Tipo de contrato: Contrato individual, consultoria de pessoa física
Local e atuação: Área de abrangência do projeto em Iranduba e Manaus/AM (remoto e
presencial)
Período de inscrição: 22 de junho até 1 de julho de 2021
Data de início: Início no mês de Agosto, a princípio em modalidade home office, com
possibilidade de eventuais atividades presenciais na Sede da FAS e acompanhamento em
campo.
N° de vagas: 02

I. Contexto

A FAS é uma organização da sociedade civil, que atua na Amazônia, sem fins
lucrativos, sem vínculos político-partidários, de utilidade pública e beneficente de
assistência social. Reúne credenciais como instituição que promove o desenvolvimento
regional por meio de ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação. Criada em 8 de
fevereiro de 2008, por meio de uma parceria entre o Banco Bradesco e o Governo do Estado
do Amazonas, a FAS passou a contar com o apoio de diversos parceiros, entre elas a
Coca-Cola Brasil, o Fundo Amazônia, a Samsung, a Petrobras (a partir de 2018) e as Lojas
Americanas. Recentemente, durante a pandemia do coronavírus no nosso estado, a FAS
liderou a articulação da Aliança dos Povos Indígenas e Populações Tradicionais contra a
Covid 19 no estado do Amazonas É um amplo ecossistema formado por vários parceiros e
apoios estratégicos, que hoje conta com 98 instituições parceiras. Nesse sentido, a parceria
com o Todos pela Saúde visa executar projetos de capacitação de profissionais de saúde
que atuam no interior, a implantação de Telessaúde em dezenas de aldeias e de
comunidades ribeirinhas, atividades de estruturação do transporte de urgência e de
emergência nas comunidades e a proposta do SUS na Floresta, com a finalidade de
aperfeiçoar o sistema de atendimento dos povos indígenas e populações tradicionais.

O JBS
O projeto via JBS é uma iniciativa que visa apoiar ações de saúde para o combate da
pandemia Covid-19 na Amazônia, tendo como intuito realizar a gestão de polos de telessaúde
e ampliar a formação de agentes de saúde, entre outros. Os recursos são geridos por um
grupo de renomados especialistas, que tem como objetivo contribuir para combater a
pandemia nas diferentes classes sociais e apoiar as iniciativas da saúde pública.

II. Objetivos

Executar a implementação das ações do “Primeira Infância Ribeirinha - PIR”, no
âmbito do Programa Saúde na Floresta em Iranduba.

III. Produtos
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● Apoiar em articulação de parcerias com as instituições que desenvolvem atividades com o

projeto;

● Elaborar materiais a serem utilizados nas atividades de campo;

● Executar atividade de formação e supervisão;

● Tabulação de dados;

● Apresentação dos dados em formato Power Point;

● Elaboração de relatório de atividade;

● Acompanhar processo situacional de trabalho do projeto junto ao município;

● Participação em reuniões para organização das informações dos dados.

IV. São requisitos mínimos exigidos aos candidatos

● Formação superior na área da saúde ou em áreas de apoio à saúde: enfermagem,

psicologia, nutrição, pedagogia e áreas afins e registro no Conselho da profissão;

● Experiência em formação continuada de profissional, preferencialmente em

localidades rurais com ênfase em comunidades ribeirinhas em Unidades de

Conservação;

● Conhecimento em Desenvolvimento Integral da Primeira Infância, estratégia Saúde

da Criança/Ministério da Saúde;

● Experiência prévia com atividades relacionadas a sistematização de informações;

● Habilidade em informática (Word, Excel, PowerPoint e Internet);

● Facilidade de comunicação oral, escrita e boa capacidade de redação;

● Capacidade para realizar trabalho em equipe;

● Disponibilidade para viagens na zona rural do município de atuação;

● Boa capacidade analítica e habilidade de resolver problemas e propor soluções;

● Alta capacidade de organização e sistematização de dados e informações;

● Comprometido com prazos e metas.

V. Deslocamento, alimentação, prazo e pagamento

O prazo para execução do serviço é de agosto/21 a abril/22.

Os custos de deslocamento e alimentação para a zona rural do município serão
arcados pela Fundação Amazonas Sustentável, quando o contrato estiver em atividade no
município.

VI. Candidatura

Para candidatura à vaga, o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário de inscrição,
(Hiperlink) - Formulário para inscrição.
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O candidato deverá enviar:

● Currículo
● Carta de Motivação

VII. Cronograma

Data de publicação da oportunidade: 22 de junho de 2021

Período de inscrição: 22 de junho até 1 de julho de 2021

Manaus, 22 de junho de 2021

Endereço em Manaus/AM - Rua Álvaro Braga, 351 - Parque 10 de novembro | Tel.: (55 92) 4009-8900
Endereço em São Paulo/SP - Rua Cláudio Soares, 72, Conj. 1.109, Edifício Ahead - Pinheiros | Tel.: (55 11) 4506-2900

www.fas-amazonas.org / fas@fas-amazonas.org

http://www.fas-amazonas.org
mailto:fas@fas-amazonas.org

